
                                                                           Linhares/ES, 10 de novembro de 2025.

INDICAÇÃO: 428.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Ao  Excelentíssimo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Linhares  –
Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira).

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no
uso de suas atribuiçõ es legais que lhe sã o conferidas pelo art. 125, inciso II,
do Regimento Interno da Casa, vem respeitosamente  SOLICITAR,  que seja
encaminhado  ao  Ilustríssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Linhares,
sugerindo o que segue:

Estudo  para  fins  de  majoração  dos  valores  das  multas  aplicadas  por
descarte  irregular de lixo e  similares,  tais  como restos  de construção,
bens inservíveis (móveis, utensílios domésticos ou outros materiais), no
município de Linhares/ES, a teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA

O descarte irregular de lixo em vias pú blicas, terrenos baldios, praças e fundos
de vale é  um dos principais problemas ambientais enfrentados pelas cidades
contemporâ neas,  configurando  crime  ambiental  passível  de  multa.
Além de comprometer a limpeza urbana e a esté tica dos espaços pú blicos, o
acú mulo de resíduos em locais inadequados provoca entupimento de bueiros,
proliferaçã o de vetores de doenças e contaminaçã o do solo e da á gua.

Diante desse cená rio, torna-se urgente a adoçã o de medidas mais rigorosas de
fiscalizaçã o e puniçã o, incluindo o aumento dos valores das multas aplicadas
aos infratores.

É  importante ressaltar que o conceito de lixo  nã o se restringe aos resíduos
domésticos,  abrangendo  também  restos  de  construçã o,  bens  inservíveis,
mó veis,  utensílios domésticos e qualquer outro tipo de material descartado
indevidamente.

No município de Linhares/ES, a maté ria é  tratada pela  Lei Complementar nº
2613,  de 20 de junho de 2006,  que institui  o  Novo Có digo de Posturas do
Município, regulamentada pelo  Decreto Municipal nº 598, de 24 de julho de
2006, conforme segue:
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(Lei 2613, de 20 de Junho de 2006)
SEÇÃ O IV

Da Higiene das Habitaçõ es

“(…)

Art.  33  Os  materiais  compreendidos  como  restos  de
materiais  de  construção,  os  entulhos  provenientes  de
demolições,  as  matérias  excrementícias,  bem como terra,
folhas  e  galhos  dos  jardins  e  quintais  particulares  e  os
resíduos de fábrica e dos lotes baldios, serão removidos à
custa dos respectivos proprietários ou moradores.

Art.  34 É proibido o despejo de resíduos, dejetos,  lixos ou
detritos  de  qualquer  natureza  de  origem  doméstica,
comercial ou industrial, nos cursos d’água, rios, riachos ou
canais, lagos, lagoas e áreas de recarga de aqüíferos.”

(Decreto Municipal 0598, de 24 de Julho de 2006)

“(…)

Art.  12 As infrações punidas com multa classificam-se, de
acordo com a sua gravidade, em quatro categorias: 

I.  Infração de  natureza leve,  punida com multa  de  valor
correspondente a 75 (setenta e cinco) URM.

II. Infração de natureza média, punida com multa de valor
correspondente a 150 (cento e cinquenta) URM.

III. Infração de natureza grave, punida com multa de valor
correspondente a 300 (trezentos) URM.

IV. Infração de natureza gravíssima, punida com multa de
valor correspondente a 600 (seiscentos) URM.

Parágrafo  Único:  Quando  se  tratar  de  multa  por
reincidência, o fator multiplicador é o previsto no Código de
Posturas.”

Atualmente, conforme o  Decreto Municipal nº 2096, de 26 de dezembro de
2024,  a  Unidade  de  Referência  do  Município  de  Linhares  (URML) para  o
exercício  de  2025  é  de  R$  4,66 (quatro  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),
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atualizada pelo IPCA em 4,87%.

“Art.  1º  Fica  atualizada  a  Unidade  de  Referência  do
Município de Linhares (URML) para o exercício de 2025, de
acordo  com  o  Índice  de  Preço  ao  Consumidor  Amplo  –
(IPCA), no percentual de 4,87% (quatro inteiros e oitenta e
sete  centésimos  por  cento),  no  valor  de  R$  4,66  (quatro
reais e quarenta e quatro centavos).”

Apesar  da  existência  dessas  penalidades,  observa-se  que  os  valores
atualmente fixados nã o têm sido suficientes para coibir a prá tica, visto que o
descarte irregular de lixo ainda é  recorrente em diversos pontos da cidade —
fato amplamente comprovado por registros fotográ ficos recentes. 
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Com  base  no  Decreto  Municipal  0598,  de  24  de  Julho  de  2006  (acima
especificado), se o munícipe praticar o crime ambiental de descarte irregular
de lixo pagará  o seguinte valor a título de multa, de acordo com o grau de
infraçã o por ele acometido, vejamos:   

INFRAÇÃ O LEVE:

75 (setenta e cinco) URM

PAGARÁ  A TÍTULO DE MULTA:

(R$4,66 x 75 URM) = R$349,50

INFRAÇÃ O MÉ DIA:

150 (cento e cinquenta) URM

PAGARÁ  A TÍTULO DE MULTA:

(R$4,66 x 150 URM) = R$699,00

INFRAÇÃ O GRAVE:

300 (trezentos) URM

PAGARÁ  A TÍTULO DE MULTA:

(R$4,66 x 300 URM) = R$1.398,00

INFRAÇÃ O GRAVÍSSIMA :

600 (seiscentos) URM

PAGARÁ  A TÍTULO DE MULTA:

(R$4,66 x 600 URM) = R$2.796,50

Em comparaçã o,  outros municípios aplicam valores significativamente mais
altos, como:

a) Sã o Paulo/SP - As multas começam em R$ 1.500,00, aplicadas a pequenos
descartes de lixo nas ruas.  Já  o valor má ximo, de R$ 25 mil,  é  cobrado em
situaçõ es mais graves, como o despejo de 50 kg de entulho, lixo hospitalar ou
resíduos em á reas de preservaçã o. 

b) Vitó ria/ES - No município de Vitó ria (ES), o descarte irregular de lixo pode
gerar multa de R$907,54, podendo chegar a valores mais altos dependendo da
gravidade.

c) Vila Velha/ES - Descarte irregular de lixo gera multa de até  R$ 4,5 mil. 

d) Aracruz/ES - A infraçã o pode resultar em multas à  partir de  R$1.000,00,
podendo aumentar a depender da gravidade e do dano ambiental causado.

e) Alegre/ES – Vai multar em R$4.400,00 quem descartar lixo e entulho nas
ruas.  
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f) Muqui/ES - Jogar lixo na rua pode gerar multa superior a R$ 2,5 mil.  

g) Sooretama/ES – R$1.000,00 podendo chegar a R$10.000,00 

Quando o valor da multa é  baixo ou a fiscalizaçã o é  ineficiente, o infrator tende
a  considerar  o  descarte  incorreto  como  conduta  de  baixo  risco.  Assim,  o
aumento dos valores das multas, aliado a campanhas de conscientizaçã o, pode
atuar como um  mecanismo eficaz de dissuasã o,  reforçando o compromisso
com a responsabilidade ambiental e a cidadania.

Sugere-se,  ainda,  que  os  recursos  arrecadados com  as  penalidades  sejam
revertidos em investimentos para aprimorar a coleta seletiva, programas de
educaçã o  ambiental  e  infraestrutura  de  reciclagem.  Dessa  forma,  a  política
punitiva ganharia também cará ter  educativo e preventivo, contribuindo para
um município mais limpo, sustentá vel e saudá vel.

Diante do exposto, solicita-se estudo técnico e jurídico visando à  majoração dos
valores  das  multas  aplicadas  por  descarte  irregular  de  lixo  e  similares  no
município  de  Linhares/ES,  a  fim  de  fortalecer  as  políticas  pú blicas  de
preservação ambiental e garantir a melhoria da qualidade de vida da população.

Ante o exposto,  solicito à  Nobre Mesa,  ouvido o Plená rio e  dispensadas as
demais formalidades regimentais, que seja encaminhada a presente Indicaçã o
ao Poder Executivo Municipal, pelos motivos ora apresentados.

Nesses termos, pede deferimento.

Linhares, 10 de novembro de 2025.

__________________________________________
KELLEY BONICENHA 

VEREADORA
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